
O estacionamento sujeito a pagamento na via pública tem o objetivo ordenar e regular o estacionamento em 
zonas com elevada pressão, promovendo uma gestão mais eficiente do espaço público através de uma maior 
rotatividade dos lugares de estacionamento e do aumento da disponibilidade de lugares para os residentes, 
visitantes, comerciantes e clientes.
No âmbito da gestão do estacionamento, nas zonas de estacionamento de duração limitada poderão ser 
criadas bolsas dedicadas exclusivamente aos moradores que possuam avença de residente. 

O que são as Zonas de Estacionamento de Duração Limitada (ZEDL)?
Zonas da cidade, devidamente sinalizadas, onde o estacionamento na via pública é pago, de acordo com a taxa e o tempo de 
permanência.

Para que servem?
Garantir a gestão do espaço público, que se encontra cada vez mais escasso, para atender às necessidades de mobilidade dos cidadãos.

Quais são os benefícios?
Existem vários agentes que irão beneficiar das zonas de estacionamento de duração limitada: residentes e comerciantes destas zonas 
e o público em geral.

• Na proximidade de áreas comerciais e de serviços, é possível garantir uma maior rotatividade dos lugares de estacionamento.
• Para os residentes, assegura maior disponibilidade de estacionamento.
• Promove ainda a redução do estacionamento abusivo na via pública.

Na ZEDL, o estacionamento sujeito a pagamento pode ser alargado a outros arruamentos?
Sim. Dentro de cada zona, o estacionamento pago pode ser considerado e alargado a novos arruamentos

E os residentes? Têm condições especiais?
Os residentes podem adquirir uma avença anual para estacionar na sua zona de residência. 
O valor é de 25€ e a renovação é anual (no primeiro pedido, será acrescido o valor de 15€ para a emissão).
Esta avença permite o estacionamento, dentro da zona de residência, sem necessidade de pagamento constante.
De referir que não é garantido um lugar específico, estando o estacionamento sujeito aos lugares vagos nos arruamentos dentro da 
zona de residência.

O que é a avença de residente?
A avença de residente é uma autorização que permite ao munícipe estacionar, na ZEDL da sua área de residência, sem limite de tempo 
e nos lugares tarifados existentes ou exclusivamente destinados a moradores.
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O que necessito para pedir a avença online, sem deslocações?
Precisa apenas de uma conta no Portal do Munícipe.
Se ainda não tem uma conta, clique em “Entrar” no Portal do Munícipe e selecione a opção Criar conta. Aqui, escolha a opção “Através 
de Autenticação.gov”, de modo a garantir o acesso total aos serviços disponibilizados pela Câmara Municipal do Porto.
Ao terminar o seu registo, aceda ao menu “Formulários” e pesquise por “Avença de residente”.

Que documentos são necessários para pedir uma avença de residente?
Comprovativo eletrónico de morada do Cartão de Cidadão ou comprovativo de domicílio fiscal emitido pela Autoridade Tributária.
No caso de cidadão estrangeiro, fotocópia de certificado de registo de cidadão comunitário emitido pela CMP ou de autorização de 
residência emitida pela Agência para a Integração, Migrações e Asilo (AIMA).

Qual a validade da avença de residente?
A avença de residente é atribuída pelo período de um ano civil.
A renovação da avença tem de ser paga até ao dia 15 de dezembro do ano anterior. No mês de novembro, é enviada a fatura por carta 
simples, com entidade e referência para efetuar o pagamento da renovação da sua avença, pelo que aconselhamos que esteja atento 
à sua caixa de correio.
Caso não seja rececionada qualquer comunicação até à data indicada, deverá contactar o Município do Porto, através do Portal do 
Munícipe ou presencialmente no Gabinete do Munícipe, uma vez que a avença caduca se o valor anual não for pago dentro do prazo.

A avença de residente é válida para todas as zonas da cidade?
Não. A avença é válida apenas para a zona onde reside.

E se tiver um segundo carro? Posso adquirir uma avença?
Podem ser atribuídas até 3 avenças por residência, no entanto, os pedidos para a primeira avença são prioritários.

Posso estacionar como residente antes de pagar a avença?
Não. A avença só é válida após o pagamento.

Como é que os funcionários verificam se tenho uma avença?
A sua matrícula será validada pelos terminais utilizados pelos agentes de fiscalização de estacionamento. Não é necessária a impressão 
e colocação do dístico no veículo.
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